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REQUERIMENTO N°40/ 2026 

A Mesa Diretora da  Camara  Municipal de Ilicinea 
0 Vereador que subscreve, nos termos Inciso X do  Art.  22 da Lei Orgânica 

Municipal do Inciso IV combinado com § 40  do  Art.  180, e inciso IX do  Art.  112 do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, a ainda, nos termos do 31 combinado com o  
Art.  74 da Constituição Federal e ainda, nos termos do § 1° do  Art.  11 da Lei Federal n° 
12.527/2011, vem respeitosamente requerer de V. Exa., após deliberação do Plenário, 
solicitar relatório contendo a identificação e as quantidades dos terreiros de terra 
utilizados para o beneficiamento de café, na zona rural do nosso município 

Solicita-se, ainda, que o relatório contenha, sempre que possível, a localização das 
propriedades (comunidade/região rural); a quantidade estimada de terreiros por 
propriedade; as condições atuais dos terreiros (nível, conservação, necessidade de 
raspagem); a e estimativa de  Area  total utilizada para secagem de café, observando sempre 
se há o interesse dos produtores em melhorias e/ou apoio do Poder Público. 

JUSTIFICATIVA: 0 presente requerimento tem por finalidade fornecer ao Poder 
Público Municipal informações essenciais para a construção de políticas públicas 
voltadas ao fortalecimento da cafeicultura, atividade que representa não apenas uma 
importante fonte de geração de renda e emprego, mas também parte da identidade e da 
história de inúmeras famílias do município. 0 levantamento da infmestrutura de 
beneficiamento permitirá compreender com maior precisão a realidade vivida pelos 
produtores rurais, identificando as necessidades existentes e os desafios enfrentados para 
a adequada condução de suas atividades. 

Com base nesses dados, a Administração Municipal poderá planejar e executar 
ações mais eficazes de apoio ao setor, incluindo programas de raspagem e nivelamento 
de terreiros e outras iniciativas destinadas a melhorar as condições de trabalho e a 
qualidade da produção cafeeira. Trata-se de uma medida que busca valorizar e reconhecer 
o esforço diário daqueles que trabalham no campo, contribuindo diretamente para o 
desenvolvimento econômico e social do município. 

Além disso, a obtenção de informações concretas e atualizadas proporcionará 
maior transparência na gestão pública, melhor planejamento das ações governamentais e 
direcionamento mais eficiente dos recursos públicos, permitindo que as demandas dos 
produtores rurais sejam atendidas de forma mais justa e efetiva. 

Ilicinea/MG, 08 de junho de 2026. 
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